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PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 088/2021 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 019/2021 
 

SUPRIVALE – SUPRIMENTOS DO VALE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Av. da 
Integração Ayrton Senna, 42, loja 06, Gercino Coelho , Petrolina/PE, CEP: 56.306-150, CNPJ/MF Sob o 
23.678.770/0001-93, através do seu representante legal, Iraneide Ribeiro Ferreira, portadora do RG nº 
0884143708 SSP/BA, inscrita sob o CPF nº 970.554.925-72, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Autarquia municipal Serviço de Água e 
Saneamento Ambiental SAAE de Juazeiro/BA, neste ato representado pelo Pregoeiro o Senhor Silvio 
Emmanuel de Carvalho Rosa Oliveira, devidamente designado pela Diretora Presidente da autarquia 
Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro dos Preços da PROPONENTE devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL SRP nº. 011/2021, para possível e 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva (EPI’s e EPC’s), visando atender às necessidades da autarquia municipal o Serviço de Água e 
Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA. 
 
1.1 Os preços constantes desta Ata, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO  
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 122.010,00 (cento e vinte e dois mil e dez reais), 
fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e 
taxas de qualquer natureza. Conforme planilha: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA V. UNT V. TOTAL 

05 

Capa em tecido pvc forrado em algodão 
(+/-0,40 mm de espessura) em tripla solda 
eletrônica cor azul e mangas compridas, 
capuz fixo, fechamento frontal em botões 
de pressão, fita reflexiva de alta 
luminosidade, cor prata 2 cm de largura 
na altura dos ombros, punhos e parte 
superior. Proteção do usuário contra 
intempéries. Com c.a válido TAM: P-M-G-
GG-EG. 

UND 300 MAICOL 24,00 7.200,00 
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08 

Macacão de segurança para 
saneamento, confeccionado em tecido 
sintético (trevira), plastificado com PVC 
em ambas as faces, costuras por meio de 
solda eletrônica, com capuz, fechamento 
frontal através de zíper e botões de 
pressão, acoplado com luva e botas de 
PVC. Proteção do tronco, membros 
superiores e inferiores do usuário contra 
umidade proveniente de operações com 
uso de água e contra riscos de origem 
química. Observação: I) EPI aprovado 
para Tipo 6 - Vestimenta de proteção 
química com proteção limitada contra 
líquidos químicos, para a ISO 16602:2007. 
II) Desempenhos apresentados: a. Nível 
"2" no ensaio de resistência ao 
rasgamento trapezoidal, que varia de 1 a 
6, sendo 6 o melhor resultado; b. 
Penetração a Líquidos: 3-Ácido Sulfúrico 
30%, 3-Hidróxido de Sódio 10%, 3-
Butanol, 3-O-Xileno; Repelência a 
Líquidos: 3-Ácido Sulfúrico 30%, 3-
Hidróxido de Sódio 10%, 3-Butanol, 3-O-
Xileno, que variam de 0 a 3, sendo 3 o 
melhor resultado. III) Demais 
especificações técnicas do EPI deverão 
ser obtidas junto ao fabricante.com C.A 
válido. N° 33 A 44. 

CJT 100 TREVIRA 105,00 10.500,00 

10 

Colete Salva-vidas homologado pela 
Marinha Brasileira para Classe III. 
Fabricado com base nos requisitos 
SOLAS da IMO (Organização Marítima 
internacional) para uso em navegação 
interior conforme determinação em lei da 
Marinha Brasileira. Tamanho G- 55 A 
110KG. com C.A válido. TAM: P-M-G-GG-
EG 

UND 50 ATIVA 
NAUTICA 83,00 4.150,00 

11 

Sapato social ocupacional com 
fechamento em cadarço, confeccionado 
em vaqueta lisa, forração interna em 
tecido não-tecido e solado bidensidade, 
Biqueira True-line Cabedal em couro 
vaqueta Lisa Colarinho acolchoado 
Forração interna Palmilha higiênica 
antibacteriana Solado PU Bidensidade, 
NBR ISO 20347:2015.C.A válido. N° 33 A 
44. 

PAR 200 BRACOL 69,80 13.960,00 

17 

Calçado ocupacional tipo bota, 
confeccionado em EVA, com solado de 
borracha antiderrapante, resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico com 
solução de detergente e piso de aço com 
solução de glicerol, resistente ao óleo 
combustível e à absorção de energia na 
área do salto.Com C.A válido. N° 33 A 44 

PAR 100 VULCABRAS 60,00 6.000,00 
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(Tênis ocupacional) Biqueira de 
composite Cabedal têxtil hidrofugado, 
cinza e azul Taloneira em couro nobuck 
preto Colarinho acolchoado Forração 
interna Palmilha higiênica antibacteriana 
Solado PU Bidensidade. NBR ISO 
20345:2015. Com C.A válido. N° 33 A 36 

PAR 80 BRACOL 118,00 9.440,00 

30 

Cavalete plástico, desmontável, 
fabricado em polietileno, de baixa 
densidade, com proteção contra raios 
UV,resistente a intempéries (sol e chuva), 
com 1,03 m de altura X 1 m de 
comprimento X 90 cm de largura.Possui 2 
vigas de 1 m de comprimento X 17 cm de 
largura, com refletivo adesivo, de alta 
visibilidade, e rebaixo para proteção das 
mesmas, dos dois lados da peça, Possui 
orifício superior para encaixe de Pisca de 
advertência externo (sinalizador Com 
enchimento mineral (areia) nas laterais, 
peso de aproximadamente 6,5 kg até 25 
kg. 

UND 60 ECOBRAS 
MIL 377,00 22.620,00 

33 

Cone Flexível Refletivo Normatizado 
NBR15071 Material aplicado Fabricados 
em borracha maleável. Descrição 
Fabricado dentro da norma NBR 15.071 
na cor laranja com 2 faixas refletivas de 
alta visibilidade. Retro refletância da faixa 
refletiva 284 cd.Ix-1.m-2 Diâmetro no topo 
do cone 57,1 mm Diâmetro do furo do 
cone 34,5 mm Diâmetro da base do cone 
274,0 mm Largura da base do cone 391,0 
mm Altura total 75,0 mmAltura do topo - 1ª 
faixa 84,6 mm Largura de 1ª faixa reflexiva 
150,3 mm Largura de 2ª faixa reflexiva 
103,4 mm Altura das sapatas 15,3 mm 
Empilhamento 1,70x 20 peças Peso  
3.250 Kg 

UND 300 PLASTCOR 58,50 17.550,00 

36 

Luva Nitrílica para Laboratório - 
Fabricada com borracha nitrílica de alta 
qualidade, oferece maior resistência 
química, Comprimento total de 29 cm, 
ideal para serviços em laboratório ou com 
necessidade de maior proteção química. 
C.A válido. 

CX 10 VOLK 99,00 990,00 

42 

Luva de segurança isolante de 
borracha, Classe 1 - Testada em 10 kV 
para uso até 7.500 Volts C.A válido. N° 9 
/9 ½ /10/  10 ½/ e 11. 

PAR 30 ELSA 320,00 9.600,00 
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Luva de PVC cano longo. Proteção das 
mãos do usuário contra agentes 
abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes e contra agentes químicos 
(álcoois primários (a), bases inorgânicas 
(k), ácidos minerais inorgânicos (l)). 
Observação:  I) O EPI obteve resultado de 
níveis de desempenho 4221X para BS EN 
388, com valores variando de 1 (um) a 4 
(quatro) para abrasão, rasgamento e 
perfuração e 1 (um) a 5 (cinco) para corte, 
sendo 1 (um) o pior resultado, em que: 4 - 
resistência à abrasão; 2 - resistência ao 
corte por lâmina; 2 - resistência ao 
rasgamento; 1 - resistência à perfuração 
por punção; X - resistência ao corte TDM 
(ensaio adicional previsto na norma EN 
ISO 13997, com valores variando de A a 
F, sendo F o melhor resultado). O código 
“X” indica que o EPI não foi ensaiado para 
a aplicação correspondente. II) Luva de 
proteção química TIPO B. Níveis de 
desempenho apresentados para 
resistência à permeação, segundo a EN 
374, com valores variando de 1 a 6, sendo 
6 o melhor resultado: 4 – Metanol; 4 - 
Hidróxido de Sódio 40%; 3- Ácido 
Sulfúrico 96%; III) Para a seleção e 
correta utilização do equipamento, 
verificar o disposto no Comunicado XL, 
disponível no link 
"http://trabalho.gov.br/seguranca-e-saude-
no-trabalho/equipamentos-de-protecao-
individual-epi/comunicados-
importantes".56cm. C.A válido. N°  8,5 ; 
9,5; 10,5 

PAR 1000 VONDER 20,00 20.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
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sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado a Ata de 
Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão da respectiva Nota de 
Empenho. 
6.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do envio da convocação. 
6.2 Para assinatura do respectivo contrato, a licitante declarada vencedora terá que apresentar as 
máquinas e demais equipamentos para serem vistoriados; 
6.3 A vistoria ficará a cargo do SAAE com seu setor responsável; 
6.4   Caso o convocado não apresente o solicitado no item anterior, a administração convocará outro 
licitante na ordem de classificação até que seja possível;  
6.5 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS APÓS A CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA, somente para que seja 
mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
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CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor/prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de ITENS registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Juazeiro/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Juazeiro/BA, 12 de Julho de 2021. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Serviço de Água e Saneamento Ambiental – SAAE de Juazeiro/BA 

ADMINISTRAÇÃO 
 
 

______________________________________________________________ 
SUPRIVALE – SUPRIMENTOS DO VALE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

FORNECEDOR/PROPONENTE 
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